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SE VOCÊ PARTICIPAR!

É neste sábado 30/10 às 10 horas
ASSEMBLEIA GERAL - CAMPANHA SALARIAL 2022

REUNIÃO 

ONLINE 

V E J A  A S  P R I N C I P A I S  P A U T A S  D E F E N D I D A S  P E L A  D I R E Ç Ã O  D O  S I N D I C A T O

CAMPANHA
SALARIAL

Cláusula 3ª - REAJUSTE SALARIAL E 
CORREÇÕES SALARIAIS

- Reposição da inflação dos últimos 
doze meses com base no IPCA do IBGE
- Aumento real de salário de 3%.

Cláusula 17º - VALE OU TICKET REFEIÇÃO

- Valor: R$ 35,00
- Independentemente do fornecimento do posto de serviço, 
inclusive nos feriados, folgas trabalhadas.
- Em caso de doença a manutenção por 30 dias do ticket.
- Nos casos de acidente de trabalho manutenção por 90 dias.

Cláusula 18º - CESTA BÁSICA EM 
CARTÃO MAGNÉTICO

- Valor: R$ 300,00 
- Obrigatória para todos os vigilantes

Cláusula 31ª - FORMAÇÃO PROFISSIONAL – EXTENSÃO 
E RECICLAGEM

- Proibição de realização de cursos 
e reciclagem em folgas, feriados e 
férias.

- No caso de mais de um emprego 
comprovado, o período de recicla-
gem, bem como o valor da mesma, 
poderá ser rateado entre as empresas 
empregadoras.

- A declaração do curso deverá ser entregue ao vigilante no 

prazo de 10 (dez) dias após o recebimento do certificado da 
academia.

Cláusula 42º - JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL 
12X36

- Pagamento de feriados em dobro
- Proibição de alteração da escala
- Abono das altas quando em reciclagem
- O valor da hora normal nesta jornada especial será calcula-
do pelo quociente de 180 e não mais por 220.

Cláusula 52º - FÉRIAS

- As férias só poderão ter início após comprovação prévia de 
sua remuneração mediante apresentação de depósito bancá-
rio, sob pena de pagamento em dobro.

- Conciliar as férias nos casos da jornada 12x36

Cláusula 60ª - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL

- Contribuição de 1% para todos os trabalhadores beneficiá-
rios da norma coletiva , com exceção dos associados

Cláusula Nova: PROTEÇÃO À 
VIGILANTE FEMININA

- Em caso de gestação fica proibido 
o remanejamento como forma de 
punição.

- Em casos de transferência deverá ser 
para um posto de menor risco, desarmado, e 
que não necessite da utilização de colete a prova de balas.

Envie OLÁ para o número       (11) 91083-4661 
e receba o link da reunião.

Participe da Assembleia Geral. 
Venha juntamente conosco 

de� nir como será o seu futuro.

COM A APROVAÇÃO DA PAUTA ELA SERÁ 
ENTREGUE AO SINDICATO PATRONAL NO 

DIA 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Participe! Só muda se você participar!
Envie OLÁ para o número       (11) 91083-4661 Envie OLÁ para o número       (11) 91083-4661 


